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Ata da Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei Complementar nº 

23/2022, que acrescenta dispositivo à Lei nº 2.047, de 07 de janeiro de 1972, 

que instituiu o Código de Posturas do Município de Franca. 

 

 

 

 

 

Em 22 de setembro de 2022, às 9h20, iniciou-se a Audiência Pública para a discussão do 

Projeto de Lei Complementar nº 23/2022, que contou com a presença do Sr. Vereador 

Marcelo Tidy. Os trabalhos foram abertos pelo Vereador Marcelo Tidy, que presidiu a 

audiência pública, iniciando com agradecimentos à presença de todos. A audiência também 

contou com a presença do Sr. Laerson Piovesan, Engenheiro Civil. Ato contínuo, o 

Presidente fez uma breve explanação sobre o Projeto de Lei Complementar nº 23/2022, 

de autoria dos Srs. Vereadores Donizete da Farmácia, Carlinho Petrópolis Farmácia, Daniel 

Bassi, Gilson Pelizaro, Ilton Ferreira, Lindsay Cardoso, Ronaldo Carvalho e Zezinho 

Cabeleireiro, cuja matéria aborda o recuo das coberturas de abastecimento dos postos de 

combustível. Após, passou-se a palavra ao Engenheiro Civil Laerson Piovesan, que 

inicialmente agradeceu pelo convite, e destacou a importância do Projeto em comento, pois 

assevera que a dúvida deve ser evitada na legislação, e na clareza da Lei, os projetos, uma 

vez que submetidos ao Departamento de Análise, este poderá seguir a Lei sem dificuldades. 

Pelo Presidente foi indagado ao Assessor de Comunicação, Samuel Cintra, se havia algum 

questionamento por parte dos internautas que acompanhavam esta audiência pelas redes 

sociais da Câmara, ao que foi respondido negativamente. Não havendo mais nenhuma 

manifestação, o Presidente agradeceu a presença de todos os presentes no Plenário. Às 

9h24 declarou encerrada a audiência pública. Eu, Ariel Garcia Rached, Coordenador 

Legislativo, lavrei a presente ata. 

 

 

 

 

 

Vereador Carlinho Petrópolis Farmácia 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 


